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Oportunidade de 
capacitação 

Quinta Jurídica comemora 50 anos da JFRN

JFPB selecionará 10 conciliadores
de Agosto

TERÇA

Novo CPC: ministros do STF e STJ  
participam de seminário no TRF5

Juiz Federal 
André Dias Fernandes

SJCE – Turma Recursal

Ariobaldo Melo dos Santos
SERVIS - Vigilância

Aniversariantes

Centro de Estudos Judiciá-
rios do Conselho da Justiça 

Federal - CEJ, o Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região – TRF5 e a 
Escola de Magistratura Federal da 
5ª Região – Esmafe promovem, no 
próximo dia 15 de agosto, das 9h 
às 18h, no Pleno do TRF5, o Semi-
nário “O Novo Código de Processo 
Civil”. Este é o primeiro evento que 
será sediado pelo Tribunal após a 
reforma do Pleno, a ser concluída 
na próxima semana. Sob a coorde-
nação científica do presidente do 
TRF5, desembargador federal Ro-
gério Fialho Moreira, o evento terá 
como conferencistas os ministros 

Luiz Fux e Gilmar Mendes, ambos 
do Supremo Tribunal Federal (STF), 
e o ministro Luís Felipe Salomão, 
do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ).  De acordo com a organiza-

Para marcar o início das come-
morações dos 50 anos de insta-
lação da Justiça Federal no Rio 
Grande do Norte (JFRN), a edi-
ção de agosto do Quinta Jurí-
dica, terá como tema “50 anos 
da Justiça Federal: importância, 
fundamentos e decisões histó-
ricas”. O evento será promovido 

na próxima quinta-feira (4), às 
19h, no  auditório da JFRN. Serão 
palestrantes o desembargador 
federal Edilson Nobre, o desem-
bargador emérito Francisco Barros 
Dias e o juiz federal Walter Nunes 
(JFRN). As inscrições são gratuitas 
e deverão ser realizadas no site: 
www.jfrn.jus.br. No dia do evento, 

os partici-
pantes de-
vem levar 
biscoitos 
(doces ou salgados) ou leite em 
pó, os quais servirão de alimento 
aos jurisdicionados carentes do 
Centro de Conciliação dos Juiza-
dos Especiais da SJRN. 

ção, o Seminário tem por objetivo 
capacitar os participantes para 
analisar, de forma crítica e segura, 
as novas regras, construindo posi-
cionamentos coletivos e confron-
tando-os com o antigo Código de 
Processo Civil. 
Inscrições – Os interessados pode-
rão se inscrever no site do Conse-
lho da Justiça Federal: www.cjf.jus.
br. Inscrições e mais informações 
também no site do TRF5, no ban-
ner do evento: www.trf5.jus.br; pelo 
e-mail codep@cjf.jus.br, ou, ainda, 
pelos telefones do CJF: (61) 3022-
7248/7250/7258 e da Esmafe: (81) 
34259826 / 9827.

O Centro de Estudos Judiciários 
do Conselho da Justiça Federal 
(CEJ/CJF) promoverá, de 22 de 
agosto a 23 de setembro, três 
cursos autoinstrucionais a dis-
tância para servidores da Justiça 
Federal. As capacitações terão 
como temáticas “Introdução à 
Gestão Ambiental”, “Passaporte 
Gerencial” e “Introdução à Gestão 
Documental”. Interessados em 
participar de um dos cursos de-
vem fazer a pré-inscrição durante 
o período de 8 a 10/08, no site 
do CJF (www.cjf.jus.br), e clicar no 
botão “Cursos e Eventos”. Serão 
oferecidas 100 vagas para cada 
curso, a serem preenchidas por 
ordem de inscrição.

De 22 de 
agosto a 2 de 
setembro, es-
tarão abertas 
as inscrições 
para o proces-
so seletivo de 
conciliadores 
voluntários. A 
Justiça Federal 
na Paraíba – JFPB selecionará dez 
pessoas, com idade mínima de 
18 anos, pleno gozo dos direitos 
políticos, ausência de incapacida-
de que impossibilite o exercício 
da função e, pelo menos, nível 
superior incompleto. Haverá aná-
lise de currículo e entrevista. Os 
futuros conciliadores irão atuar no 

Centro Judiciário 
de Solução Con-
sensual de Con-
flitos e Cidadania 
– CEJUSC, em 
João Pessoa.  As 
inscrições devem 
ser realizadas 
pelo site www.
jfpb.com.br, menu 

“Concursos e Seleções” e link  “Se-
leção de Conciliadores”. A função 
de conciliador não é remunera-
da, mas há o cômputo do tempo 
como atividade jurídica e pode ser 
usada como título para concursos 
públicos promovidos pelo Tribu-
nal Regional Federal da 5ª Região. 
(Com informações da JFPB)


